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RESUMO

O presente artigo se propõe a apresentar o desenvolvimento da 
categoria alienação no pensamento marxiano. Nossa investigação 
parte das reflexões contidas nos Manuscritos Econômico-Filosóficos 
de 1844, nos Grundrisse (manuscritos de 1857-1858) e n’O capital. 
Compreendemos que a teoria da alienação desenvolvida por Marx, 
nos Manuscritos de 1844, adquire ao longo da sua crítica à econo-
mia política e, também, do desenvolvimento do modo de produção 
capitalista, expressões inéditas. Tais expressões conformam o que 
Marx denomina de fetichismo da mercadoria, a manifestação particu-
lar da alienação nos moldes da sociabilidade burguesa desenvolvida.

PALAVRAS-CHAVE

Marx. Alienação. Fetichismo.

ABSTRACT

This article aims to present the development of the alienation category within the 

Marxian thought. Our investigation starts from the reflections contained in the 

Economic-Philosophical Manuscripts of 1844, in the manuscripts of 1857-1858 and 

in the Capital. We understand that the theory of alienation developed by Marx in 

the Manuscripts of 1844 acquires unpublished expressions throughout his critique 

of political economy and also of the development of the capitalist mode of produc-

tion. Such expressions conform what Marx calls the fetishism of commodity, the 

particular manifestation of alienation in the mold of developed bourgeois sociability. 
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INTRODUÇÃO

O presente artigo tem por objetivo apresentar um estudo sobre o de-
senvolvimento da categoria alienação no interior do pensamento mar-
xiano. Para tanto, recorremos aos Manuscritos Econômico-Filosóficos 
de 1844, aos manuscritos econômicos de 1857-1858 – Grundrisse 
– e a O capital. As reflexões contidas neste artigo fazem parte de 
uma pesquisa de mestrado acerca da consciência de classe em Marx.

Neste estudo, partimos da seguinte assertiva: a consciência, para 
Marx e Engels, nada mais é do que o ser consciente, e o ser dos 
homens é “o seu processo real de vida”. A consciência enquanto pro-
duto social expressa idealmente a atividade material humana. Os 
homens são os produtores das suas representações, ideias etc., 
mas os homens são condicionados pelo modo de produção que de-
termina sua vida material, determinando assim, a sua consciência. 
Se as relações sociais aparecem para os homens “de cabeça para 
baixo como numa câmara escura, é porque esse fenômeno deriva 
do seu processo histórico de vida” (MARX; ENGELS, 2009, p. 31).  
Dessa forma, a consciência deve ser explicada e analisada a partir 
das contradições da vida objetiva.

Em vista disso, na tarefa de compreender o processo de formação 
da consciência de classe tal como Marx formulou, faz-se necessário 
analisar a teoria marxiana da alienação e como ela se manifesta na 
consciência do ser social. Para tanto, iniciaremos nossos estudos a 
partir dos Manuscritos Econômico-Filosóficos de 1844 e seguiremos 
com o Grundrisse e O Capital (Livro I), obras que demarcam, em par-
ticular, o tratamento da categoria alienação.

Façamos uma breve contextualização acerca do momento vivido 
por Marx ao iniciar os seus estudos acerca da alienação.

PARIS E O MUNDO DO PROLETARIADO:
O ENCONTRO DE MARX COM A ECONOMIA POLÍTICA

Em 1843, o alemão Karl Marx, recém-casado com Jenny Marx, deixa 
a Alemanha, seu país de origem, em direção a Paris, capital francesa. 
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A estada na França, que durou até 1845, foi decisiva no que se re-
fere à definição da direção teórica e política que orientou as futuras 
obras de Marx e a fundação da sua teoria social revolucionária. Esse 
período é marcado pela aproximação de Marx com a classe operá-
ria francesa, pela sua adesão ao comunismo e pelo início da sua 
amizade com Friedrich Engels, que se desdobrou em uma grande 
parceria teórica.

O interesse de Marx pela economia política, já na capital france-
sa, foi estimulado pelos escritos de Engels em seu trabalho intitu-
lado “Esboço de uma crítica da economia política”. Influenciado por 
essa obra, Marx intensificou as suas leituras sobre os clássicos da 
economia política. É a partir dos apontamentos realizados durante o 
primeiro semestre de 1844, que Marx escreve os Cadernos de Paris 
e os Manuscritos Econômico-Filosóficos de 1844.

De acordo com Netto (2015, p. 10) “este intenso trabalho teórico, 
realizado fundamentalmente no primeiro semestre de 1844 em es-
treita relação com o seu contato com o mundo proletário, resultará 
numa grande e profunda inflexão no pensamento de Marx”. 

Para o autor, esse período marca “um novo estágio de desenvolvi-
mento”; as duas obras referentes a esse primeiro semestre revelam 
um pensamento em trânsito da filosofia à crítica da economia polí-
tica. Mandel (1868, p. 159) qualifica os Manuscritos de 1844 como 

“um fascinante encontro entre a Filosofia e a Economia Política” em 
que “elementos do passado combinam-se, necessariamente, com 
elementos do futuro”. Para Mészáros (2016), os Manuscritos e a 
teoria da alienação encontrada neles revelam um sistema marxiano 
in statu nascendi, ou seja, em formação. 

A cidade de Paris proporcionou a Marx o que até então ele não 
havia encontrado na Alemanha: o contato com os operários organi-
zados. Segundo Netto (2015, p. 20), Paris, nos anos de 1840, é “a 
caixa de ressonância das lutas sociais que pipocam por todo o país”. 
Foi nesse contexto que Marx conheceu “o mundo dos trabalhadores”. 

O contato com os trabalhadores e com a sociabilidade burguesa 
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– inédita para Marx1 – impactou fundamentalmente suas elabora-
ções teóricas, assim como o seu posicionamento político. Para Netto 
(2015, p. 24):

[...] a expressão dessa sociabilidade na elaboração teórica se deve, 

antes de mais, porque a estância em Paris – especialmente este 

primeiro semestre de 1844 – permite a ele começar a estabelecer 

com o proletariado a mencionada relação prático-política coinciden-

temente com a abertura dos seus estudos econômico-políticos.[...] 

Aquela relação e este estudo confluem na sua opção revolucionária: 

no curso deste semestre, o democrata radical tornou-se comunista.2 

Os Cadernos de Paris e os Manuscritos Econômico-Filosóficos de 
1844 foram redigidos paralelamente entre março e agosto de 1844.3 
Os Cadernos constituem as notas e reflexões pessoais de Marx a 
partir das suas leituras iniciais acerca da economia política; tais 
apontamentos não estavam destinados à publicação. Segundo Netto 
(2015), Marx encontra nos Cadernos um núcleo teórico que acom-
panhará a sua reflexão posterior nos Manuscritos, a saber, a proble-
mática da alienação. 

Cabe destacar que o tratamento da teoria da alienação contida 
nos Manuscritos deve partir dos seus limites históricos e teóricos, 

1  Na primeira metade do século XIX, as relações econômicas capitalistas 
na Alemanha ainda não haviam encontrado o seu ponto de maturação em relação 
à Inglaterra, Bélgica e França. Segundo Netto (2015, p. 14) “mesmo com a expan-
são de relações capitalistas, o país não experimentava as transformações próprias 
da revolução burguesa e não se erguia como um Estado nacional (moderno)”. 

2  Segundo Mandel (1968, p. 16-17), “sua última recusa do comunismo data 
da carta citada a Ruge, isto é, de setembro de 1843; sua primeira profissão de fé 
comunista data de março de 1844. Foi entre essas duas datas que se completou 
uma evolução política que será determinante para o resto de sua vida”.

3  Vale demarcar que no período anterior Marx já havia elaborado textos 
que revelam um grande avanço da perspectiva marxiana, dos quais destacamos: 

“Sobre a questão Judaica” (1853) e “A Crítica da filosofia do direito de Hegel – 
Introdução” (1843).
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uma vez que “o operário que Marx tem em mente é o trabalhador fa-
bril da indústria típica da primeira Revolução Industrial, que duas ou 
três décadas mais tarde se esgotaria” e que “o movimento revolucio-
nário com o qual Marx se defronta é um movimento emergente, ainda 
sem expressivas experiências de autonomia” (NETTO, 2017, p. 170). 

Nesse sentido, Netto (2017, p. 171) ressalta que

[...] as limitações de natureza histórica dos Manuscritos... residem 

em que ele lida com as expressões da alienação num estágio do de-

senvolvimento da ordem burguesa que pertence definitivamente ao 

passado, a um passado irreversível; ora, tais expressões, ainda que 

muitas delas se conservem, se reproduzam ainda hoje, estão longe 

de incluir o rol de expressões engendradas pela dominação do capital 

(pelo movimento do capital) no seu evolver num curso temporal de 

mais de um século e meio. Emergiram inéditas formas da alienação, 

insuspeitadas para o Marx de 1844. O decisivo, porém, está em que 

o Marx de 1844 descobriu (e nunca será demasiado salientar o traço 

decisivo dessa descoberta) a raiz fundamental e primária do comple-

xo fenomênico da alienação – com a propriedade privada, a divisão 

do trabalho e a produção mercantil.

Dessa forma, a teoria da alienação apresentada nos Manuscritos 
de 1844 possui um papel central nas suas análises introdutórias 
sobre a economia política, a partir da categoria trabalho alienado. 
Porém, os estudos de Marx sobre a problemática da alienação não 
se esgotam nos Manuscritos. Em função das descobertas realiza-
das por Marx no aprofundamento da sua crítica à Economia Política, 
a teoria da alienação é enriquecida, adquirindo uma forma “muito 
mais determinada e concretizada historicamente” nas análises mar-
xianas sobre fetichismo da mercadoria, como veremos mais adiante 
(NETTO, 2015, p. 56).

De acordo com Netto (2017, p. 172), nos Manuscritos de 1844, 

[...] está o passo inicial que constituirá a crítica da economia políti-

ca que Marx empreende a partir de 1844 e que terá a sua perspec-

tiva teórico-metodológica determinada ao fim de quase três lustros 
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de pesquisa. Isso significa que a teoria marxiana da alienação, nos 

Manuscritos... apresenta-se ainda insuficiente e inconclusa: somente 

o ulterior desenvolvimento das investigações de Marx, sem infirmar 

seus pontos centrais, haverá de lhe conferir estrutura e sentido ra-

dicalmente plenos.

Por hora, avancemos na compreensão das formulações de Marx 
acerca da alienação presentes nos Manuscritos Econômico-Filosóficos 
de 1844.

A ALIENAÇÃO NOS MANUSCRITOS ECONÔMICO-FILOSÓFICOS DE 1844

Marx, nas páginas iniciais do Caderno I dos Manuscritos, intitulado 
“Trabalho alienado e propriedade privada”, afirma que a economia 
política não analisa nem esclarece as suas categorias, tornando-as 
leis eternas e a-históricas, concebidas como naturais, ou seja, ex-
pressões de um desenvolvimento necessário. Para o autor: 

A economia nacional parte do fato da propriedade privada. Ela não 

no-lo esclarece. Capta o processo material da propriedade privada, 

pelo qual ela opera na realidade, em fórmulas universais, abstratas, 

que valem então para ela como leis, i.é, depois não mostra como elas 

provêm da essência da propriedade privada (MARX, 2015, p. 302).

Portanto, para compreender os fundamentos das categorias da 
economia política, segundo Marx, é necessário partir de um fato pre-
sente, uma vez que 

O trabalhador torna-se tanto mais pobre quanto mais riqueza pro-

duz, quanto mais a sua produção cresce em poder e volume. O tra-

balhador torna-se uma mercadoria tanto mais barata quanto mais 

mercadoria cria. Com a valorização dos mundos das coisas, cresce 

a desvalorização do mundo dos homens em proporção direta. O tra-

balho não produz apenas mercadorias: produz-se a si próprio e o tra-

balhador como uma mercadoria e, a saber, na mesma proporção em 

que produz mercadorias em geral (MARX, 2015, p. 304).
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Na produção de mercadorias, o objeto que o trabalhador produz 
enfrenta-o enquanto um poder independente, alienado a ele. Na pers-
pectiva marxiana, o produto do trabalho é a objetivação do trabalho, 
isto é, o trabalho que se fixou no objeto. Porém, a realização do tra-
balho nas condições da propriedade privada, da divisão do trabalho 
e da produção mercantil, aparece como desrealização do trabalhador, 

“a objetivação como perda do objeto e servidão ao objeto, a apropria-
ção como alienação, como exteriorização” (MARX, 2015, p. 304; gri-
fos do autor).

Para Marx, a objetivação é constitutiva do homem. No Caderno III, 
dos Manuscritos, em sua crítica da dialética e filosofia de Hegel, o 
autor ressalta:

Um ser que não tenha a natureza fora de si não é um ser natural, não 

toma parte na essência da natureza. Um ser que não tenha nenhum 

objeto fora de si não é nenhum ser objetivo. Um ser que não seja ele 

próprio objeto para um terceiro ser não tem nenhuma essência para 

o seu objeto, i.é, não se comporta objetivamente, o seu ser não é 

nenhum ser objetivo. O ser não objetivo é um não ser (MARX, 2015, 

p. 376).

Para Hegel, a realidade é constituída a partir do movimento do 
subjetivo para o objetivo, ou seja, a história e o movimento da rea-
lidade são expressões da objetivação do Espírito, a externação das 
suas ideias que adquire uma forma material. Assim, “formamos um 
pensamento na dimensão subjetiva e depois o externamos através 
da criação de um objeto (Gegenstand). O processo que leva do sub-
jetivo (interno) para o objetivo (externo - ässern) é a externação, seu 
resultado é uma objetivação” (IASI, 2014, p. 98).

Na concepção hegeliana, tudo que um espírito tenha “fundado” 
adquire uma independência em relação à consciência de quem o 
produziu, constituindo-se enquanto algo estranho a ela. Desse modo, 
toda a objetivação é uma forma de alienação. Hegel, ao identificar 
objetivação com alienação, coloca a possibilidade da superação da 
alienação somente por meio do reencontro do Espírito com aquilo 
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que se alienou, através da captação da totalidade no âmbito do pen-
samento, isto é, a captação do “Todo” compreendido enquanto “sín-
tese de múltiplas particularidades” por meio da consciência.

Marx discorda de Hegel na medida em que para ele nem toda 
objetivação é, necessariamente, alienação. Esse fenômeno ocorre 
somente em contextos históricos específicos. Para Marx, a objetiva-
ção só conduz à alienação em condições históricas determinadas, 
ou seja, a partir da existência da propriedade privada e das suas co-
nexões com a divisão do trabalho, a produção mercantil e o trabalho 
assalariado (MARX, 2015).

Para o nosso autor, a objetivação é o trabalho, ou melhor, o pro-
cesso em que por meio do trabalho a força espiritual do homem se 
corporifica no objeto. O trabalho é para Marx a “atividade vital, a pró-
pria vida produtiva” e a “vida produtiva é a vida genérica” é a “vida 
que gera vida”. O trabalho é a “atividade consciente livre” que dife-
rencia o homem do animal, tendo em vista que

O animal é imediatamente um com a sua atividade vital. Não se di-

ferencia dela, é ela. O homem faz a sua própria atividade vital objeto 

da sua vontade e da sua consciência. Tem atividade vital consciente. 

Não é uma determinidade com a qual ele se confunda imediatamen-

te. A atividade vital consciente diferencia imediatamente o homem 

da atividade vital animal. Precisamente apenas por isto ele é um ser 

genérico. Ou ele só é um ser consciente, i.é, a sua própria vida é para 

ele objeto, precisamente porque ele é um ser genérico. Só por isso 

a sua atividade é atividade livre (MARX, 2015, p. 312).

Assim, o objeto do trabalho é a “objetivação da vida genérica do 
homem” na medida em que “ele se duplica não só intelectualmente, 
como na consciência, mas também operativamente, realmente, e con-
templa-se por isso num mundo criado por ele” (MARX, 2015, p. 313).

O homem, enquanto um ser genérico, só existe como parte do gê-
nero humano e, assim como o animal, vive da natureza inorgânica e, 
portanto, “quanto mais universal do que o animal o homem é, tanto 
mais universal é o domínio da natureza inorgânica de que ele vive”. 
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Para Marx (2015, p. 311):

[...] a universalidade do homem aparece praticamente na universa-

lidade que faz de toda a natureza o seu corpo inorgânico, tanto na 

medida em que ela é 1) um meio de vida imediato, como na medida 

em que ela é 2) o objeto/matéria e o instrumento da sua atividade 

vital. A natureza é o corpo inorgânico do homem, quer dizer, a natu-

reza na medida em que não é ela própria corpo humano. O homem 

vive da natureza significa: a natureza é o seu corpo, com o qual ele 

tem de permanecer em constante processo para não morrer. Que a 

vida física e espiritual do homem esteja em conexão com a natureza, 

não tem outro sentido senão a natureza está em conexão com ela 

própria, pois o homem é uma parte da natureza.

O trabalho é, portanto, o mediador na “relação sujeito - objeto” en-
tre “homem e natureza”. Um mediador que permite ao homem condu-
zir um modo humano de existência, assegurando que ele não recaia 
de volta na natureza, que não se dissolva no “objeto” (MÉSZÁROS, 
2016, p. 80).

Nos Manuscritos de 1844, a noção de trabalho é conceituada 
tanto como o seu termo geral, que se refere à atividade produtiva, 
enquanto determinação ontológica fundamental da “humanidade”, 
quanto como o seu termo particular no modo de produção do capital, 
que é o trabalho assalariado, configurando o “trabalho” que é a base 
de toda alienação – trabalho alienado (MÉSZÁROS, 2016, p. 78).

Cabe ressaltar que, para Marx, “todas as épocas da produção 
têm certas características em comum, determinações em comuns”, 
assim como “algumas determinações pertencem a todas as épocas, 
outras são comuns apenas a algumas”, portanto, as determinações 
gerais a todas as épocas têm de ser “corretamente isoladas de 
maneira que, além da unidade [...] não seja esquecida a diferença 
essencial. Em tal esquecimento, repousa, por exemplo, toda a sabe-
doria dos economistas modernos que demonstram a eternidade e 
a harmonia das relações sociais existentes” (MARX, 2011, p. 41).

Desse modo, o trabalho alienado deve ser analisado como uma 
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das formas em que o trabalho se materializa em determinado pe-
ríodo histórico, em particular, a constituição da propriedade privada, 
diferenciando, assim, dos economistas burgueses, para os quais o 
trabalho alienado é a única forma de trabalho, comum a todas as 
épocas, logo, é apreendido como natural e eterno, independente da 
história.

Mészáros (2016) ressalta que a atividade produtiva em sua forma 
específica da sociedade de classes não pode realizar efetivamente 
o seu papel de mediar a relação entre o homem e a natureza, consi-
derando que os homens produzem sem “consciência de sua espé-
cie”. Essa forma específica “reifica” o homem e suas relações, na 
medida em que

A realização do trabalho aparece a tal ponto como desrealização que 

o trabalhador é desrealizado até a morte pela fome. A objetivação 

aparece a tal ponto como perda do objeto que o trabalhador é privado 

dos objetos mais necessários não só da vida como também objetos 

de trabalho [...] A apropriação do objeto aparece a tal ponto como 

alienação que, quanto mais objetos o trabalhador produz tanto me-

nos pode possuir e tanto mais cai sob a dominação do seu produto, 

do capital (MARX, 2015, p. 305).

Nesse processo, a vida que o trabalhador coloca no objeto já não 
mais lhe pertence, mas sim ao objeto, adquirindo uma existência 
exterior ao trabalhador, “independente e alienado a ele”. A vida que 
o homem emprestou ao objeto agora “o enfrenta de modo hostil e 
alienado” (MARX, 2015, p. 306).

Portanto, o trabalho alienado expressa uma relação contraditória 
entre o trabalhador e o “mundo exterior sensível”, uma vez que

[...] quanto mais o trabalhador produz, tanto menos tem para con-

sumir; em que, quanto mais valores ele cria, tanto mais sem valor e 

indigno se torna; em que, quanto mais formado seu produto, mais 

deformado o trabalhador; em que, quanto mais civilizado o seu obje-

to, tanto mais bárbaro o trabalhador; em que, quanto mais potente o 

trabalho, tanto mais impotente o trabalhador; em que, quanto mais 
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espiritualmente rico o trabalho, tanto mais sem espírito e servo da 

natureza se torna o trabalhador (MARX, 2015, p. 307).
   
A relação alienada entre o trabalhador e o produto do seu trabalho, 

isto é, o mundo exterior sensível e os objetos da natureza, constitui 
o primeiro aspecto da alienação na teoria de Marx.

Isso ocorre porque “o produto do trabalho não pertence ao traba-
lhador [...] pertence a um outro homem fora o trabalhador” (MARX, 
2015, p. 306) ele já não possui mais nenhum controle sobre a ob-
jetivação do seu trabalho, que aparece como desrealização, como 
frustração. Nesse processo, o objeto adquire uma existência exterior 
ao seu produtor.

Em síntese, o primeiro aspecto da alienação consiste no fato 
de que produto do trabalho humano não pertence ao trabalhador, 
mas sim a um outro homem, o proprietário dos meios de produção. 
Portanto, a objetivação se expressa como “a perda do objeto e ser-
vidão ao objeto” (MARX, 2015, p. 305).

Assim, Marx afirma que a “relação imediata do trabalho com os 
seus produtos é a relação do trabalhador com os objetos da sua pro-
dução”, ou seja, a relação do trabalhador com o objeto do seu tra-
balho é resultado de uma relação que se origina na produção, uma 
vez que a alienação também se expressa no interior da atividade 
produtiva. 

Como poderia o trabalhador defrontar-se com o produto da sua ativi-

dade como algo alienado se no próprio ato da produção ele próprio 

não se alienasse? O produto é apenas o resumo da atividade, da pro-

dução. Se, portanto, o produto do trabalho é a exteriorização, então 

a própria produção tem de ser a exteriorização ativa, a exteriorização 

da atividade, a atividade da exteriorização (MARX, 2015, p. 308).

A relação alienada do homem no processo de produção caracteri-
za-se como o segundo aspecto da alienação, pois a “atividade cons-
ciente livre” que é específica do homem genérico, nas condições 
históricas analisadas por Marx – no marco da sociabilidade burguesa 
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– apresenta-se enquanto uma atividade forçada, “coagida”. O traba-
lho como mediador do homem com a natureza se torna apenas um 
meio para satisfazer necessidades externas a ele, assim, a alienação 
do trabalho, para Marx, consiste no fato de que

[...] o trabalho é exterior ao trabalhador, i.é, não pertence à sua es-

sência, que ele não se afirma, antes se nega no seu trabalho, não se 

sente bem, mas desgraçado; não desenvolve qualquer livre energia 

física ou espiritual, antes mortifica o seu físico (Physis) e arruína o 

seu espírito. Por isso, o trabalhador se sente, antes, em-si fora do 

trabalho e fora de si no trabalho. Está em casa quando não trabalha 

e, quando trabalha, não está em casa. O seu trabalho não é, portan-

to, voluntário, mas coagido, trabalho forçado. Ele não é, portanto, a 

satisfação de uma necessidade, mas é apenas um meio para satis-

fazer necessidades externas a ele. O seu caráter alienado evidencia-

se muito nitidamente em que, logo que não exista qualquer coação, 

física ou outra, se foge do trabalho como da peste. O trabalho exterior, 

o trabalho no qual o homem se exterioriza, é um trabalho de autosa-

crifício, de mortificação. Finalmente, a exterioridade do trabalho para 

o trabalhador aparece no fato de que ele não é [trabalho] seu, mas 

de um outro, em que ele não lhe pertence, em que nele [no trabalho] 

não pertence a si próprio, mas a um outro. [...] é a perda de si pró-

prio (MARX, 2015, p. 309).

Portanto, dessas considerações extraímos o segundo aspecto da 
alienação, a alienação do trabalhador no ato da produção, na medida 
em que a atividade produtiva se apresenta como sofrimento, “a força 
como impotência, a procriação como castração”. Nesse processo, “a 
energia física e espiritual própria do trabalhador, a sua vida pessoal” 
aparece como “uma atividade voltada contra ele próprio, independen-
te dele, não lhe pertencendo” (MARX, 2015, p. 310).

A partir dessas duas determinações apresentadas, Marx desen-
volve um terceiro aspecto do trabalho alienado. Para o comunista ale-
mão, “na medida em que o trabalho alienado aliena ao homem 1) a 
natureza, 2) ele próprio, a sua própria função ativa, a sua atividade 
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vital, assim ele aliena do homem o gênero; torna-lhe a vida genérica 
meio de vida individual” (MARX, 2015, p. 311).

Ao considerar o objeto do trabalho enquanto a objetivação da vida 
genérica do homem, no momento em que lhe arranca o objeto da 
sua produção, arranca-lhe também a sua vida genérica, o seu corpo 
inorgânico, isto é, a natureza. Sendo assim, o trabalho alienado “faz 
da vida genérica do homem um meio para a sua existência física”, 
ele aliena do homem “o seu corpo próprio, bem como a natureza fora 
dele, bem como a sua essência espiritual, a sua essência humana” 
(MARX, 2015, p. 314), constituindo, portanto, o terceiro aspecto, a 
alienação do ser genérico do homem enquanto parte da natureza. 
A relação do homem com a natureza se torna uma relação exterior.

O quarto aspecto da alienação, enquanto consequência imediata 
do terceiro aspecto assinalado, se caracteriza na medida em que o 
homem, ao alienar-se do produto do seu trabalho, da sua atividade 
vital e do seu ser genérico, se aliena também do outro homem. Para 
Marx (2015, p. 314):

Quando o homem se confronta a si próprio, enfrenta-o outro homem. 

O que vale para a relação do homem com o seu trabalho, com o pro-

duto do seu trabalho e consigo próprio, vale para a relação do homem 

com outro homem, tal como para o trabalho e o objeto do trabalho 

do outro homem.  

Ao alienar-se do seu ser genérico, consequentemente, o homem 
está alienado do outro homem, bem como ambos estão alienados 
da sua essência humana, portanto, “na relação do trabalho aliena-
do, cada homem considera o outro segundo a medida e a relação na 
qual ele próprio se encontra como trabalhador” (MARX, 2015, p. 314).

Logo, podemos extrair dos Manuscritos de 1844 quatro determi-
nações de Marx acerca do trabalho alienado: 1) a alienação do tra-
balhador em relação ao produto do seu trabalho; 2) a alienação do 
trabalhador no interior da produção; 3) a alienação do trabalhador do 
seu ser genérico; e, como consequência imediata desta última, 4) a 
alienação do homem em relação ao outro homem.
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Marx (2015, p. 315-17), ao analisar as expressões da alienação, 
já sinalizava nos Manuscritos a contradição essencial entre as duas 
classes antagônicas, na medida em que

Se o produto do trabalho me é alienado, me confronta como poder 

alienado, a quem pertence ele então? A um outro ser que não eu. 

Quem é esse ser? [...] O ser alienado, a quem o trabalho e o produto 

do trabalho pertencem, a serviço do qual está o trabalho e para frui-

ção do qual o produto do trabalho é, só pode ser o próprio homem. 

[...] Se a sua atividade é para ele [trabalhador] tormento, então deve 

ser fruição para um outro e alegria de viver de um outro. [...] Portanto, 

através do trabalho alienado, exteriorizado, o trabalhador gera a rela-

ção de um homem alienado ao trabalho postado fora este trabalho. 

A relação do trabalhador com o trabalho gera a relação daquele para 

com o capitalista – ou como queira chamar ao senhor do trabalho.

A propriedade privada é a consequência necessária dessa relação 
exterior do trabalho alienado, uma vez que

[...] a propriedade privada, enquanto expressão material, resumida, 

do trabalho exteriorizado, abrange ambas as relações: a relação do 

trabalhador com o trabalho e com o produto do seu trabalho e com 

o não trabalhador e a relação do não trabalhador com o trabalhador 

e o produto do seu trabalho (MARX, 2015, p. 320).

Nessa direção, a propriedade privada aparece enquanto uma das 
categorias fundamentais para análise da alienação, ao considerar 
que ela é produto do trabalho alienado e ao mesmo tempo o meio 
pelo qual o trabalho se aliena, se exterioriza. A propriedade privada 
é, para Marx, “a expressão material sensível da vida humana aliena-
da”. Portanto, a supressão da propriedade privada é a supressão de 
toda a alienação” (MARX, 2015, p. 320). 

Vale ressaltar que a alienação em Marx adquire uma abordagem 
que a diferencia do materialismo de Feuerbach e do idealismo de 
Hegel. Para o filósofo alemão, “no mundo real prático, a autoalie-
nação só pode aparecer através da relação real prática com outros 
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homens. O meio pelo qual a alienação procede é ele próprio um meio 
prático” (MARX, 2015, p. 316).

Netto (2015, p. 75) observa que:

Com os Manuscritos, o tratamento da alienação experimentou um giro 

radical: deslocou-se do nível das expressões ideais, anímicas, filosó-

ficas e foi inscrito no mundo prático, efetivo, das relações econômi-

co-sociais (e políticas) dos homens. Por isto mesmo, é inerente à – e 

indescartável da – perspectiva marxiana a ideia de que a superação da 

alienação não pode nem há de se realizar no domínio da consciência 

(incluído aí o mais elaborado conhecimento teórico que, evidentemente, 

é necessário para tal superação): se ela procede por meios práticos, só 

meios igualmente práticos poderão superá-la (grifos nossos). 

Eis que a partir dessa passagem podemos extrair o que Mészáros 
(2016, p. 13) denomina de núcleo estruturante do sistema marxiano 
nos Manuscritos de 1844: a transcendência positiva da autoaliena-
ção do trabalho, isto é, a superação da propriedade privada, que de 
acordo com o autor é o termo chave para compreender a teoria da 
alienação.

No Caderno III dos Manuscritos, no tópico intitulado “Propriedade 
Privada e Comunismo”, Marx (2015, p. 344-345) desenvolve os ele-
mentos para a compreensão da superação da alienação. De acordo 
com o autor, “o comunismo é, por fim, a expressão positiva da pro-
priedade privada superada” na medida em que ela é “a expressão 
material sensível da vida humana alienada”, e a sua superação posi-
tiva é a apropriação da vida humana, isto é, o regresso do homem à 
sua existência humana e social. Destarte, para Marx (2015, p. 344-
345), o comunismo é:

[...] a verdadeira resolução do conflito do homem com a natureza 

e com o homem, a verdadeira resolução da luta entre existência 

e essência, entre objetivação e autoconfirmação, entre liberdade e 

necessidade, entre indivíduo e gênero. Ele é o enigma da história 

resolvido [...].
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O comunismo, enquanto a supressão positiva da propriedade pri-
vada, segundo Netto (2015), implica em outra forma de produzir, isto 
é, um novo modo de produção, na medida em que o modo de pro-
dução vigente não permite que o homem se realize como tal, pois a 
propriedade privada aliena o homem de todos os seus sentidos físi-
cos e espirituais, como comer, cheirar, saborear, pensar, sentir, amar 
etc., dando lugar a um único sentido, o sentido de ter, uma vez que 

“a propriedade privada nos fez tão estúpidos e unilaterais que um 
objeto só é nosso se o tivermos, portanto, se existir para nós como 
capital, ou se for imediatamente possuído, comido, bebido, trazido 
no corpo, habitado por nós etc.; em resumo, usado” (MARX, 2015, p. 
349; grifos do autor). Portanto, para Marx (2015, p. 350), a “supe-
ração [da propriedade privada] é por isso a completa emancipação 
de todos os sentidos e qualidades humanas”.

Nessa direção, recorremos a Mészáros (2016) para nos auxiliar 
na compreensão da superação da propriedade privada enquanto a 
transcendência positiva da alienação, resgatando os conceitos de 

“mediação de primeira ordem” ou a atividade produtiva como “fator 
ontológico absoluto da condição humana” e as “mediações de se-
gunda ordem”, isto é, a “propriedade privada – intercâmbio – divisão 
do trabalho”.

De acordo com o autor, o homem não se realiza na sua ativida-
de produtiva porque as mediações de segunda ordem (propriedade 
privada – intercâmbio – divisão do trabalho) se interpõem entre o 
homem e a natureza. Para Mészáros (2016), a propriedade privada, 
o intercâmbio e a divisão do trabalho seriam uma “mediação da me-
diação”, isto é, uma mediação historicamente específica da autome-
diação ontologicamente fundamental do homem com a natureza, isto 
é, o trabalho como “atividade consciente livre” do homem, que para 
o autor é a mediação de primeira ordem.

Portanto,

‘Atividade’ (Tatigkeit), ‘divisão do trabalho’(Teilung der Arbeit), ‘inter-

câmbio’ (Austausch) e ‘propriedade privada’ (Priateigentum) são os 

conceitos essenciais dessa abordagem da problemática da alienação. 
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O ideal de uma ‘transcendência positiva’ da alienação é formulado 

como uma superação sócio-histórica necessária das “mediações”: 

propriedade privada – intercâmbio – divisão do trabalho que se in-

terpõem entre o homem e a sua atividade e o impedem de se rea-

lizar em seu trabalho, no exercício de suas capacidades produtivas 

(criativas), e na apropriação humana dos produtos de sua atividade 

(MÉSZÁROS, 2016, p. 78; grifos do autor).

O marxista húngaro destaca que é a partir da rejeição dessas me-
diações que Marx expressa sua crítica à alienação. Marx rejeita as 
mediações de segunda ordem (propriedade privada – intercâmbio – 
divisão do trabalho), pois se constituem enquanto uma “mediação 
da mediação”, isto é, uma mediação historicamente específica da au-
tomediação ontologicamente fundamental do homem com a natureza, 
o trabalho como mediador entre o homem e a natureza.

Para Mészáros, essa “mediação de segunda ordem” só pode nas-
cer com base na ontologicamente necessária “mediação de primei-
ra ordem” – como a forma específica, alienada, desta última. Mas a 
própria “mediação de primeira ordem”, a atividade produtiva como 
tal, é um fator ontológico absoluto da condição humana. [...]”. Dessa 
forma,

O trabalho é o único fator absoluto em todo complexo: trabalho – di-

visão do trabalho – propriedade privada – intercâmbio (É absoluto 

porque o modo de existência humano é inconcebível sem as trans-

formações da natureza realizadas pela atividade produtiva). Em con-

sequência, qualquer tentativa de superar a alienação deve definir-se 

em relação a esse absoluto, como oposta à sua manifestação numa 

forma alienada. [...] se o fator ontologicamente absoluto não é dis-

tinguido da forma historicamente específica, isto é, a atividade con-

cebida – devido a absolutização de uma forma de atividade particular 

– como uma entidade homogênea, então a questão de uma trans-

cendência real (prática) da alienação é impossível de ser colocada 

(MÉSZÁROS, 2016, p. 78).
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Por conseguinte, se a propriedade privada e o intercâmbio forem 
considerados absolutos – “inerentes à natureza humana” –, então a 
divisão do trabalho, a forma capitalista da atividade produtiva como 
trabalho assalariado, também surgirá como absoluta.  Assim, a me-
diação de segunda ordem aparece como uma mediação de primeira 
ordem, isto é, como um fator ontológico absoluto (MÉSZÁROS, 2016, 
p. 79). Ao conceber como absolutas as mediações de segunda or-
dem, naturalizamos as determinações específicas de uma sociabili-
dade capitalista, como a divisão do trabalho, a propriedade privada, 
o intercâmbio e, consequentemente, o trabalho alienado. Assim, tais 
determinações são apreendidas como uma condição natural das re-
lações humanas, ou seja, impossíveis de serem superadas.

Marx, nos Manuscritos de 1844, segundo Mészáros (2016), pro-
move um “acerto de contas crítico” à filosofia hegeliana devido à 
sua compreensão da “superação positiva da alienação”, na medida 
em que, para Hegel, a supressão da alienação é a supressão da 
objetivação. Hegel, ao identificar objetivação com a alienação “fun-
diu os dois conjuntos de mediações no conceito ‘alienação objeti-
vadora’ e ‘objetivação alienante’: um conceito que exclui a priori do 
seu sistema a possibilidade de visualizar uma suplantação (prática) 
real da alienação” (MÉSZÁROS, 2016, p. 82). De acordo ainda com 
Mészáros (2016, p. 82):

A grande conquista histórica de Marx foi cortar o ‘nó górdio’ represen-

tado por esses conjuntos mistificadoramente complexos de media-

ções, ao afirmar a validade absoluta da mediação de primeira ordem 

ontologicamente fundamental (em contraposição aos defensores ro-

mânticos e utópicos de uma unidade direta) contra sua alienação na 

forma divisão do trabalho – propriedade privada e troca capitalistas. 

Essa grande descoberta teórica abriu caminho para uma ‘desmistifi-

cação científica’, bem como para uma negação prática, real, do modo 

de produção capitalista.

A teoria da alienação contida nos Manuscritos expressa a 
aproximação de Marx com a economia política; ao longo do 
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desenvolvimento das suas pesquisas, a teoria da alienação adquire 
uma maior precisão teórica com base nas investigações marxianas 
acerca do modo de produção capitalista e suas múltiplas determi-
nações. Se nos Manuscritos de 1844 encontramos um pensamento 
em trânsito da filosofia para a economia política, nos manuscritos de 
1857-1858 vemos completa essa inflexão (NETTO, 1981).

Para Netto (1981, p. 67; grifos nossos), o que vai surgir a partir 
de 1857-1858 é uma “concretização histórica na reflexão de Marx”, 
elemento que demarca a distinção da alienação nos Manuscritos de 
1844 da sua manifestação historicamente específica apresentada 
nas formulações acerca do fetichismo da mercadoria, que alcança 
nas proposições marxianas um rigor inédito, muito mais rico e preciso. 

Vejamos como Marx desenvolve as suas reflexões acerca do fe-
tichismo da mercadoria no Grundrisse, de 1857-1858, e n’O capital. 

O FETICHISMO COMO EXPRESSÃO PARTICULAR
DA ALIENAÇÃO NO MODO DE PRODUÇÃO CAPITALISTA

Os estudos de Marx sobre o fetichismo da mercadoria de acordo 
com Netto (1981, p. 38) expressam

[...] o discurso teórico, viabilizam a exposição da investigação; ômega 

da investigação e alfa da exposição, ponto de chegada e ponto de par-

tida da operação cognitiva: a exposição do movimento (do processo do 

desenvolvimento) da produção capitalista, fulcro do livro I d’O Capital, 

só é possível, exatamente, com o descobrimento e a dissolução (teóri-

ca) do fetichismo que envolve suas formas (NETTO, 1981, p. 39). 

Netto (1981) atribui à problemática do fetichismo uma importân-
cia central ao considerar a sua localização na obra marxiana: o estu-
do sobre a mercadoria, a “célula econômica da sociedade burguesa” 
que contém “o segredo de todas as formas burguesas de produto 
do trabalho” (NETTO, 1981, p. 39).

O questionamento central, para Marx (2014, p. 94), é: “o caráter 
misterioso que o produto do trabalho apresenta ao assumir a forma 
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de mercadoria, donde provém?”. Para respondermos tal pergunta, 
voltemos a 1857-1858, período em que Marx mergulha na sua in-
vestigação acerca da economia política e afirma: 

O caráter social da atividade, assim como a forma social do produto 

e a participação do indivíduo na produção, aparece aqui diante dos 

indivíduos como algo estranho, como coisa; não como sua conduta 

recíproca, mas como sua subordinação a relações que existem inde-

pendentemente deles e que nascem do entrechoque de indivíduos 

indiferentes entre si. A troca universal de atividades e produtos, que 

deveio condição vital para todo indivíduo singular, sua conexão recí-

proca, aparece para eles mesmos, como algo estranho, autônomo, 

como uma coisa. No valor de troca, a conexão social entre as pes-

soas é transformada em um comportamento social das coisas; o po-

der pessoal, em poder coisificado (MARX, 2011, p. 105).

O fetichismo da mercadoria, de forma geral, consiste no fato de 
que os produtos e as relações sociais entre os produtores se apre-
sentam necessariamente sob a forma de relações entre coisas.

 Já n’O Capital, Marx conclui que a mercadoria, de imediato, apre-
senta-se enquanto uma coisa trivial, de fácil compreensão, entretanto 
analisando-a é notável a sua complexidade. Enquanto valor de uso 
a mercadoria nada possui de misterioso, na medida em que tem por 
finalidade a satisfação das necessidades humanas. Para compreen-
der o caráter místico da mercadoria, faz-se necessário compreender 
a configuração da mercadoria enquanto valor de troca.

De acordo com Marx (2014, p. 93), “o fator que determina a mag-
nitude do valor [...] é a duração daquele dispêndio ou a quantidade 
do trabalho”. Ou seja, uma mercadoria é valorizada no processo de 
troca ao equiparar-se com a quantidade de dispêndio da força de 
trabalho necessário para a sua produção.

Nesse processo, a proporção de trabalho que equivale ao valor 
de troca entre os produtos aparece para os produtores como natu-
ral, própria da existência material dos produtos. Se enquanto va-
lor de uso a mercadoria nada apresenta de misterioso, o caráter 
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fantasmagórico consiste no seu valor de troca, logo ao assumir a 
forma de mercadoria (MARX, 2014).

Netto (1981, p. 42) nos auxilia na compreensão do fetiche que 
encobre a mercadoria ao apontar que, 

Em verdade, o que os produtores realizam sem a menor consciência é 

a equalização do trabalho; só que este processo, na dinâmica mesma 

da troca, é deslocado, transferida da interação dos produtores para 

a materialidade dos produtos em presença [...] as relações sociais 

entre pessoas convertem-se em relações sociais entre coisas (rela-

ções factuais, ‘naturais’).
 
Nas palavras de Marx (2014, p. 94), o fetichismo da mercadoria 

consiste no fato de que

A igualdade dos trabalhos humanos fica disfarçada sob a forma de 

igualdade dos produtos do trabalho como valores; a medida, por meio 

da duração, do dispêndio da força humana de trabalho, toma a for-

ma de quantidade de valor dos produtos do trabalho; finalmente, as 

relações entre os produtores, nas quais se afirma o caráter social 

dos seus trabalhos, assume a forma de relação social entre os pro-

dutos do trabalho.

A mercadoria é misteriosa pois oculta a essência dos produtos do 
trabalho humano. As características sociais dos produtos aparecem 
enquanto características materiais inerentes a eles. Na medida em 
que encobre a relação social entre os trabalhos individuais dos pro-
dutores e o trabalho total, essa relação social existente se apresenta 
enquanto algo à margem dos produtores. Todavia, 

A forma mercadoria e a relação de valor entre os produtos do trabalho, 

a qual caracteriza essa forma, nada têm a ver com a natureza física 

desses produtos nem com as relações materiais dela decorrentes. 

Uma relação social definida, estabelecida entre os homens, assume 

a forma fantasmagórica de uma relação entre coisas. [...] Chamo a 

isso de fetichismo, que está sempre grudado aos produtos do trabalho, 
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quando são gerados como mercadorias. É inseparável da produção de 

mercadorias (MARX, 2014, p. 94; grifos nossos).

Assim, compreendemos o fetichismo da mercadoria enquanto a 
forma específica da alienação nos moldes da sociabilidade burgue-
sa, na medida em que a forma misteriosa que o produto do trabalho 
adquire tem um caráter histórico social: a universalização da produ-
ção mercantil. 

Marx (2014) destaca que esse processo de mistificação do mundo 
das mercadorias é decorrente do caráter social do trabalho que pro-
duz mercadorias, uma vez que os objetos úteis, com os seus deter-
minados valores de uso – que satisfazem as necessidades humanas 
–, tornam-se mercadorias por serem produtos de trabalhos privados, 
independentes.  O conjunto desses trabalhos privados conforma a 
totalidade do trabalho social.

Nas palavras de Marx “os trabalhos privados atuam como partes 
componentes do conjunto do trabalho social, apenas através das re-
lações que a troca estabelece entre os produtos do trabalho e, por 
meio destes, entre os produtores”, porém, para os produtores “as re-
lações sociais entre seus trabalhos privados aparecem de acordo com 
o que realmente são, como relações materiais entre pessoas e rela-
ções sociais entre coisas, e não como relações sociais diretas entre 
indivíduos em seus trabalhos” (MARX, 2014, p. 95; grifos do autor).

Nos Grundrisse, Marx reforça esse elemento ao afirmar (2011, p. 
706; grifos nossos):

Na medida em que, do ponto de vista do capital e do trabalho assala-

riado, a geração desse corpo objetivo da atividade se dá em oposição 

à capacidade de trabalho imediata – esse processo de objetivação 

aparece de fato como processo de alienação, do ponto de vista do 

trabalho, ou de apropriação do trabalho alheio, do ponto de vista do 

capital –, tal distorção ou inversão é efetiva e não simplesmente ima-

ginada, existente simplesmente na representação dos trabalhadores 

e capitalistas.  
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Para Marx, os processos de inversão correspondem a uma ne-
cessidade de um determinado estágio do desenvolvimento social, 
fundado na apropriação do trabalho alheio. Aprofundemos essa 
questão.

O trabalho dos produtores só adquire existência social no proces-
so de troca, diferenciando da sua existência material, isto é, o seu 
caráter enquanto objeto útil. Sendo assim, o objeto – enquanto tra-
balho privado – reveste-se de um duplo caráter social: por um lado, 
é definido de acordo com a sua utilidade – o seu valor de uso, com-
pondo a totalidade do trabalho social; do outro lado, só satisfaz as 
necessidades humanas na medida em pode ser trocado por qualquer 
outro trabalho privado útil que a ele se equipara.

O produtor no processo de troca (intercâmbio) só apreende o cará-
ter duplo do produto do seu trabalho sob o aspecto que lhe apresen-
ta, o seu caráter útil, ou seja, o seu valor de uso. No que se refere ao 
caráter social do produto – que consiste na igualdade de diferentes 
trabalhos definida a partir do dispêndio de força de trabalho neces-
sário para a sua produção –, aparece para o produtor como igualda-
de de valor entre coisas diversas, dos próprios produtos do trabalho, 
independente dele [produtor].

 Nos Grundrisse, Marx ressalta que esse fato ocorre porque

A produção baseada no valor de troca, sobre cuja superfície acontece 

aquela troca livre e igual de equivalentes, é no fundo troca de traba-

lho objetivado como valor de troca pelo trabalho vivo como valor de 

uso, ou, como também pode ser expresso, comportamento do traba-

lho em relação às suas condições objetivas – e, por essa razão, com 

a objetividade criada pelo próprio trabalho – como propriedade alheia: 

alienação do trabalho (MARX, 2011, p. 424; grifos nossos).

Nas reflexões referentes a O capital, acrescentando novos elemen-
tos, Marx conclui:

Os homens não estabelecem relações entre os produtos do seu tra-

balho como valores por considerá-los simples aparência material 

de trabalho humano de igual natureza. Ao contrário, ao igualar, na 
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permuta, como valores, seus diferentes produtos, igualam seus tra-

balhos diferentes, de acordo com a sua qualidade comum de trabalho 

humano. Fazem isto sem o saber. O valor não traz escrito o que ele é. 

Longe disso, o valor transforma o produto do trabalho num hieróglifo 

social. Mais tarde, os homens procuram decifrar o significado desse 

hieróglifo, descobrir o segredo de sua própria criação social, pois a 

conversão dos objetos úteis em valores é, como a linguagem, um 

produto social dos homens (MARX, 2014, p. 95-96; grifos nossos). 

Contudo, para o comunista alemão, a descoberta científica do 
segredo da mercadoria “elimina dos produtos a aparência da deter-
minação meramente contingente das grandezas de valor, mas não 
elimina em absoluto sua forma reificada” (MARX, 2013, p. 150). A 
superação do fetichismo da mercadoria é tarefa de um processo de 
transformação das relações sociais baseadas em um modo de pro-
dução que tem como força motriz a produção mercantil. Marx afirma:

O que é verdadeiro apenas para essa determinada forma de produ-

ção, a produção de mercadorias – a saber, que o caráter social espe-

cífico de trabalhos particulares, independentes entre si, consiste na 

identidade deles como trabalho humano e assume nos produtos a 

forma de valor – parece aos produtores de mercadorias tão natural e 

definitivo, apesar daquela descoberta, quanto o ar, que continuou a 

existir tal como era antes, após a ciência tê-lo decomposto em seus 

elementos (MARX, 2014, p. 96).

Logo, “todo o mistério do mundo das mercadorias, todo o sortilé-
gio e a magia que enevoam os produtos do trabalho, ao assumirem 
estes a forma de mercadorias, desaparecem assim que examinemos 
outras formas de produção” (MARX, 2014, p. 98).

Em 1857-1858, Marx dá pistas de qual seria essa outra forma de 
produzir: a produção dos trabalhadores associados.

Não é preciso ter uma perspicácia fora do comum para compreender 

que, partindo, p.ex. do trabalho livre ou trabalho assalariado resul-

tante da dissolução da servidão, as máquinas só podem surgir em 
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contraposição ao trabalho vivo, como propriedade alheia e poder hos-

til diante dele; i;é., que elas têm de se contrapor a ele como capital. 

Porém, é igualmente fácil perceber que as máquinas não deixarão de 

ser agentes da produção social tão logo devêm, p.ex, propriedade dos 

trabalhadores associados. No primeiro caso, todavia, sua distribuição, 

i.é., o fato de não pertencerem ao trabalhador, é da mesma manei-

ra condição do modo de produção fundado no trabalho assalariado. 

No segundo caso, a distribuição modificada partiria de uma base de 

produção nova, modificada, originada somente por meio do processo 

histórico (MARX, 2011, p. 707; grifos nossos).

Em O capital, Marx reforça tal afirmação ao ressaltar que “a es-
trutura do processo vital da sociedade, isto é, do processo da produ-
ção material, só pode desprender-se do seu véu nebuloso e místico 
no dia em que for obra de homens livremente associados, submetida 
a seu controle consciente e planejado” (MARX, 2014, p. 101; grifos 
nossos), ou seja, a superação dos processos de alienantes que se 
desenvolvem no bojo do modo de produção capitalista só é possível 
na livre associação dos trabalhadores por meio da retomada das 
condições materiais de produção.

ALIENAÇÃO E FETICHISMO EM MARX:  UMA RELAÇÃO DIALÉTICA?

Na tradição marxista, a problemática da alienação e do fetichismo 
da mercadoria atravessa algumas polêmicas, dentre tantas que per-
passam as diversas interpretações da obra marxiana. Por um lado, 
estão os que acreditam na ruptura entre o “jovem Marx” expresso 
nas formulações dos Manuscritos de 1844 e o “Marx maduro” pre-
sente n’O capital, tanto aqueles que anulam a validade da teoria da 
alienação, considerando-a “pré-marxista”, quanto os que supervalo-
rizam a teoria da alienação presente nos Manuscritos ignorando as 
análises do fetichismo d’O capital. Por outro lado, estão os autores 
que consideram o amadurecimento teórico de Marx enquanto “uma 
relação dialética de conservação/superação”. 
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Segundo Musto (2014, p. 73), 

Esta arbitrária e artificial contraposição [entre o jovem Marx e o Marx 

maduro] foi alimentada tanto por aqueles que preferiram o Marx das 

obras de juventude e as obras filosóficas (por exemplo, a grande parte 

dos existencialistas), como por aqueles (entre estes Louis Althusser 

e quase todos os marxistas soviéticos) que afirmavam que o verda-

deiro Marx seria somente aquele de O Capital. Aqueles que aderi-

ram a primeira tese consideraram a teoria da alienação contida nos 

[Manuscritos econômico-filosóficos de 1844] o ponto mais significativo 

da crítica marxiana da sociedade, enquanto aqueles que abraçaram 

a segunda hipótese mostraram, frequentemente, uma verdadeira e 

própria ‘fobia da alienação’; tentando, em um primeiro momento, mi-

nimizar a sua importância e, quando isto não foi mais possível, con-

siderando o tema da alienação como ‘um pecado de juventude, um 

resíduo de hegelianismo’, mais tarde abandonado por Marx.

Partimos do pressuposto de que a teoria da alienação contida nos 
Manuscritos de 1844 constitui um ponto fundamental que expressa 
a aproximação de Marx com a economia política, enquanto as for-
mulações sobre o fetichismo, no Grundrisse e n’O capital, são uma 
continuidade e descontinuidade do que Marx iniciou nos Manuscritos, 
na medida em que o fetichismo da mercadoria expressa a manifes-
tação da alienação nos moldes da sociedade burguesa desenvolvida.

Para Netto (2017, p. 174),

Entre o primeiro semestre de 1844, em Paris, e 1857/1858, em 

Londres – vale dizer, entre os Cadernos de Paris e os Manuscritos 

econômico-filosóficos de 1844 e a madureza dos Grundrisse –, Marx 

deteve-se “para escutar atentamente o próprio objeto em seu desen-

volvimento”, deixando que “a própria razão da coisa” seguisse “seu 

curso contraditório”, desdobrando-se “ela mesma em algo rico e vivo”. 

Realizou descobertas geniais e prosseguia a sua investigação – e, na 

exposição dela, foi capaz de nos revelar (para usar a expressão d’O 

Capital) a lei econômica do movimento da sociedade moderna, fun-

damento indispensável da teoria social revolucionária.
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Portanto, “ao contrário do que foi sustentado por aqueles que ne-
gam a presença de reflexões sobre a alienação na obra madura de 
Marx, a concepção de alienação não foi substituída pelo fetichismo 
das mercadorias, porque este representa somente um aspecto par-
ticular dela”. A teoria do fetichismo não nega a teoria da alienação, 
ao contrário, é a sua afirmação (MUSTO, 2014, p. 88).

Entretanto, Netto (1981, p. 74) nos alerta que a alienação e feti-
chismo não são idênticos, uma vez que a alienação é uma categoria 
muito mais ampla, não se limitando ao caráter fetichista das mer-
cadorias.  

A alienação, complexo simultaneamente de causalidades e resultan-

tes históricos-sociais, desenvolve-se quando os agentes sociais par-

ticulares não conseguem discernir e reconhecer nas formas sociais 

o conteúdo e o efeito da sua ação e intervenção; assim, aquelas 

formas e, no limite, a sua própria motivação à ação aparecem-lhes 

como alheias e estranhas. É possível afirmar (estendendo a investi-

gação para além das sugestões marxianas de 1844) que em toda a 

sociedade, independentemente da existência de produção mercantil, 

onde vige a apropriação privada do excedente econômico estão dadas 

as condições para a emergência da alienação (NETTO, 1981, p. 74).

O fetichismo, por sua vez,

[...] implica a alienação, realiza uma alienação determinada e não 

opera compulsoriamente a evicção das formas alienadas mais arcai-

cas. O que ele instaura, entretanto, é uma forma nova e inédita que a 

alienação adquire na sociedade burguesa constituída, assim entendi-

das as formações econômico-sociais embasadas no modo capitalista 

dominante, consolidado e desenvolvido (NETTO, 1981, p. 75).

Portanto, o caráter fetichista da mercadoria necessariamente im-
plica a alienação, na medida em que “somente quando o produto 
do homem se aliena do seu produtor e aparece como um objeto in-
dependente dele é que pode surgir a situação mistificadora [do feti-
chismo]” (SCHAFF apud NETTO, 1981, p. 75). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante este artigo, procuramos demonstrar o desenvolvimen-
to da categoria alienação no interior do pensamento marxiano. 
Compreendemos que a alienação ao longo das reflexões de Marx 
adquire um caráter mais preciso e rigoroso com as formulações acer-
ca do fetichismo da mercadoria.

Em 1844, Marx inicia os seus estudos acerca da economia polí-
tica; nesse primeiro momento, observamos, de acordo com Mandel 
(1968, p. 159) “um fascinante encontro entre a filosofia e a econo-
mia política”. Pela primeira vez, Marx se defronta com os clássicos 
da economia burguesa e lapida a sua crítica iniciada anteriormen-
te ao idealismo hegeliano. Na obra referente a esse período, nos 
Manuscritos de 1844, o que encontramos é um esboço das análises 
introdutórias sobre as categorias da economia política, entre elas sa-
lário, ganho do capital, renda fundiária, propriedade privada, trabalho 
e trabalho alienado. Este último constitui a categoria fundamental 
dos Manuscritos.

Como procuramos demonstrar, a teoria da alienação de 1844 
“que, nunca abandonada, haverá de ganhar dimensão e concreção 
nova no processo do desenvolvimento da teoria social marxiana” 
(NETTO, 2015, p. 54). Em função das descobertas realizadas por 
Marx no aprofundamento da sua crítica à economia política, a teoria 
da alienação é enriquecida, adquirindo uma forma muito mais con-
creta e precisa teoricamente.

O que Marx desvenda, nas suas investigações que seguem até 
1857-1858, é o segredo que encobre o produto do trabalho humano 
em um determinado estágio do desenvolvimento social: a universa-
lização da produção mercantil.

Para Marx (2014, p. 94), com a universalização das mercadorias, 
“as relações entre os produtores, nas quais se afirma o caráter so-
cial dos seus trabalhos, assume a forma de relação social entre 
os produtos do trabalho”. Esse fenômeno, em que a relação entre 
o produto e o produtor aparece como uma relação entre coisas, o 
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autor denomina de fetichismo da mercadoria, o caráter místico que 
encobre as relações sociais de produção.

Ao longo deste artigo observamos que as elaborações acerca 
do fetichismo da mercadoria, tanto durante a fase da investigação 
marxiana, no Grundrisse, quanto n’O capital expressam uma maior 
apreensão de Marx acerca das categorias da economia política e 
do movimento real do modo de produção capitalista, incorporando 
à teoria da alienação de 1844 novas determinações que só foram 
possíveis de serem abordadas com a grande descoberta de Marx: 
a teoria do valor.

Por fim, compreendemos que a descoberta realizada por Marx em 
1844, da “raiz fundamental e primária do complexo fenomênico da 
alienação – com a propriedade privada, a divisão do trabalho e a pro-
dução mercantil” é válida para todo o ciclo histórico de vigência do 
domínio do capital, porém, adquire formas inéditas no decorrer do 
seu desenvolvimento. As novas formas como a alienação se expres-
sa na sociedade capitalista desenvolvida são apreendidas por Marx 
ao longo das suas investigações a respeito da economia política e 
expressas nas suas reflexões acerca do fetichismo da mercadoria.
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